
Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

PREGÃ� O ELETRO� NICO

Nº E-062/2022

ENDEREÇO ELETRO� NICO: comprasbr.com.br

 TIPO: MENOR PREÇO 

SISTEMÃ DE CONTRÃTO

OBJETO: “CONTRÃTÃÇÃ� O DE EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ÃCOLHIMENTO DE
IDOSOS COM GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS,
SEM  RETÃGUÃRDÃ  FÃMILIÃR,  QUE  NECESSITEM  DE  ÃTENDIMENTO  DE
ENFERMÃGEM  24  HORÃS  POR  DIÃ,  CONFORME  CRITE0 RIOS  NO  TERMO  DE
REFERENCIÃ ÃNEXO”.

PROCESSO ÃDMINISTRÃTIVO Nº 5073/2022

INI0CIO DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 09:00 hs do dia 18/07/2022
FIM DO RECEBIMENTO DÃS PROPOSTÃS: 17:30 hs do dia 01/08/2022

ÃBERTURÃ DÃS PROPOSTÃS: 09:00 hs do dia 02/08/2022
INI0CIO DÃ DISPUTÃ: 09:00 hs do dia 02/08/2022

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e  www.ts.sp.org.br
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Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos – DELICO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº  5073/2022

TIPO: MENOR PREÇO 
SISTEMÃ DE CONTRÃTO

OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

Ã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna puC blico, para conhecimento de
quantos possam se interessar que faraC  realizar licitaçaIo na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
intermeCdio do sistema eletroJ nico de contrataçoI es denominado  “COMPRAS BR” endereço eletroJ nico
comprasbr.com.br,  com utilizaçaIo  de  recursos  de  tecnologia  da informaçaIo,  denominada  PREGÃO
ELETRÔNICO, o qual seraC  processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 074/2013 e demais
normas complementares e disposiçoI es deste instrumento, cujo objeto estaC  descrito neste Edital e seus
anexos.

Ãs propostas deveraIo obedecer aM s especificaçoI es deste instrumento convocatoC rio e seus anexos
e seraIo encaminhadas por meio eletroJ nico, apoC s o registro dos interessados em participar do certame. 

Ã sessaIo puC blica de processamento do PregaIo EletroJ nico seraC  realizada atraveCs do endereço
eletroJ nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preaJmbulo deste Edital e seraC  conduzida
pelo pregoeiro com o auxíClio da equipe de apoio,  designados nos autos do processo em epíCgrafe e
indicados no sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste PregaIo que,  para garantir o princíCpio da eficieJncia,
publicidade  e  transpareJncia,  informa-se  que  todos  os  atos  oficiais,  informaçoI es  e  resultados  que
decorrerem deste processo licitatoC rio, seraIo centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderaIo ser consultados a qualquer momento atraveCs do site:  http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitaçaIo deveraIo efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletroJ nico:
comprasbr.com.br e pelo site:  www.ts.sp.gov.br naIo podendo alegar ignoraJncia dos esclarecimentos
prestados nos campos proC prios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - Ã presente licitaçaIo visa aM  escolha da melhor PROPOSTÃ COMERCIÃL para a “CONTRÃTÃÇÃ� O DE
EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO DE IDOSOS COM GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III
(GRÃVE  E  SEVERÃ),  ÃCÃMÃDOS,  SEM  RETÃGUÃRDÃ  FÃMILIÃR,  QUE  NECESSITEM  DE
ÃTENDIMENTO  DE  ENFERMÃGEM  24  HORÃS  POR  DIÃ,  CONFORME  CRITE0 RIOS  NO  TERMO  DE
REFERENCIÃ ÃNEXO”, conforme descrito no Edital e seus Ãnexos.
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1.2 - Todos os itens do objeto deveraIo atender a legislaçaIo vigente.

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderaIo participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 -  Ãtendam a todas as exigeJncias deste Edital,  inclusive quanto aM  documentaçaIo constante
deste instrumento e seus Ãnexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatíCvel com o objeto licitado.

2.2 - NaIo seraC  permitida a participaçaIo de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que naIo funcionem no PaíCs; 
2.2.2 - Reunidas sob a forma de consoC rcio, qualquer que seja sua forma de constituiçaIo; 
2.2.3 -  Suspensas  temporariamente  para  licitar  e  impedidas  de  contratar  com  o  MunicíCpio  de

TaboaIo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoI es; 
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este MunicíCpio de TaboaIo da Serra nos termos do artigo

7º da Lei nº 10.520/02; 
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98; 
2.2.6 - Declaradas inidoJ neas pelo Poder PuC blico e naIo reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de faleJncia, concurso de credores, dissoluçaIo ou liquidaçaIo.

3 - CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 - Para participaçaIo na licitaçaIo, os interessados deveraIo credenciar-se junto ao sistema eletroJ nico,
para entaIo cadastrar sua proposta ateC  o horaC rio fixado no preaJmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletroJ nico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 -  A  participação  no  pregão  está  condicionada  obrigatoriamente a  inscrição  e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital.

3.3 – Além da inscrição e credenciamento de que trata o item anterior, deverá ser inserido no
sistema:

3.3.1 - Proposta comercial não identificada com todas as especificações do objeto da licitação
(preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.3.2 - Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.3.3 - Documentação exigida no caderno licitatório (em pdf).

3.4 -  O provedor do sistema eletroJ nico poderaC  cobrar pelos custos pela utilizaçaIo dos recursos de
tecnologia da informaçaIo nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.5 - Ã Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, aleCm da apresentaçaIo da declaraçaIo constante do
Edital para fins de habilitaçaIo, deveraC ,  quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, informar sua condiçaIo,  assim como no campo proC prio da Proposta  Comercial
descritivo  do  objeto,  consoante  com  o  Edital,  para  fazer  valer  o  direito  de  Beneficio  da  Lei
Complementar 123/2006.

4 - INFORMAÇÕES
4.1 - Ãs informaçoI es administrativas e impugnaçoI es ao edital deveraIo ser feitas por escrito atraveCs do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso aM s decisoI es tomadas no certame.

4.1.1  -  NaIo seraIo recebidos pedidos de informaçoI es ou impugnaçoI es feitos por qualquer outro
meio tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;
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4.1.2 - Toda  e  qualquer  movimentaçaIo  deste  processo  deve  ser  feita  atraveCs  do  chat  da
comprasbr.com.br.

5 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 -  DecairaC  do  direito  de  impugnar  os  termos  do  Edital  desta  LicitaçaIo  perante  a  Prefeitura  o
licitante que naIo o fizer  até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessaIo puC blica para
abertura dos envelopes de habilitaçaIo conforme reza o Ãrt. 41, paraC grafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 -  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatoC rio  deveraIo  ser  enviados  ao
pregoeiro,  até três dias úteis anteriores aM  data fixada para abertura da sessaIo puC blica atraveCs do
chat do comprasbr.com.br.  As respostas do Pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações serão
disponibilizadas no mesmo chat. Após a abertura do Pregão toda e qualquer comunicação será
feita através do chat do comprasbr.com.br por determinação legal.

5.3 -  Caso isto naIo ocorra,  pressupoI e-se que os elementos fornecidos saIo suficientemente claros e
precisos, naIo cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamaçaIo para participaçaIo no
presente certame.

5.4 - CaberaC  ao Pregoeiro, auxiliado pela aC rea teCcnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnaçaIo(oI es)
antes da abertura do certame.

5.5 - Quando o acolhimento da impugnaçaIo implicar alteraçaIo do edital capaz de afetar a formulaçaIo
das propostas, seraC  designada nova data para a realizaçaIo do certame.

5.6 - Ã impugnaçaIo feita tempestivamente pela licitante naIo a impediraC  de participar do PregaIo.

6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 -  Ãs pessoas juríCdicas ou firmas individuais interessadas deveraIo cadastrar operador junto ao
sistema,  atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operaçoI es no sistema de compras.

6.2 - Ã participaçaIo do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitaçaIo e atendimento aM s exigeJncias
de habilitaçaIo previstas no Edital.

6.3 - O acesso do operador ao pregaIo, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em nome do licitante,  somente  se  daraC  mediante  preCvia  definiçaIo  de  senha
privativa.

6.4 - Ã chave de identificaçaIo e a senha dos operadores poderaIo ser utilizadas em qualquer PREGÃ� O
ELETRO� NICO, salvo quando canceladas por solicitaçaIo do credenciado ou por iniciativa do provedor
do sistema;

6.5 - E0  de exclusiva responsabilidade do usuaC rio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaçaIo  efetuada diretamente  ou por  seu representante,  naIo  cabendo  aM  plataforma  eletroJ nica  a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

6.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletroJ nico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçaIo de capacidade teCcnica para realizaçaIo das
transaçoI es inerentes ao PREGÃ� O ELETRO� NICO;
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6.7 -  Ã  participaçaIo  no  PREGÃ� O  ELETRO� NICO se  daraC  por  meio da  digitaçaIo  da  senha  pessoal  e
intransferíCvel do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregaIo,
exclusivamente por meio do sistema eletroJ nico, observados data e horaC rio limite estabelecidos.

6.8 - CaberaC  aM  licitante acompanhar as operaçoI es no sistema eletroJ nico durante a sessaIo puC blica do
pregaIo, ficando responsaCvel pelo oJ nus decorrente da perda de negoC cios diante da inobservaJncia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexaIo do seu representante.

6.9 - Qualquer duC vida em relaçaIo ao acesso no sistema operacional, poderaC  ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletroJ nico.

6.10 - Ã partir do horaC rio previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, teraC  iníCcio aM  sessaIo puC blica do PREGÃ� O ELETRO� NICO, com a divulgaçaIo das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 -  Ãberta  a  etapa  competitiva,  os  representantes  das  licitantes  deveraIo  estar  conectados  ao
sistema para participar da sessaIo de lances. Ã cada lance ofertado o participante seraC  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horaC rio de registro e valor;

6.12 - Ã licitante poderaC  encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu uC ltimo lance ofertado e diferente de qualquer lance vaC lido para o item/lote;

6.13 - NaIo seraIo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 - Fica a criteCrio do pregoeiro a autorizaçaIo da correçaIo de lances com valores digitados errados
ou situaçaIo semelhante,  mesmo que antes do iníCcio da disputa de lances,  observadas as regras do
sistema;

6.15 - Durante o transcurso da sessaIo puC blica os participantes seraIo informados, em tempo real, do
valor  do  menor  lance  registrado.  O  sistema  não  identificará  o  autor  dos  lances  aos  demais
participantes;

6.16 -  No  caso  de  desconexaIo  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO, o sistema eletroJ nico poderaC  permanecer acessíCvel aos licitantes para a recepçaIo dos
lances,  retornando  o Pregoeiro,  quando possíCvel,  sua atuaçaIo  no  certame,  sem prejuíCzos  dos atos
realizados; 

6.17 -  Quando  a  desconexaIo  persistir  por  tempo  superior  a  dez  minutos,  a  sessaIo  do  PREGÃ� O
ELETRO� NICO  seraC  suspensa  e  teraC  reiníCcio  somente  apoC s  comunicaçaIo  expressa  aos  operadores
representantes dos participantes, atraveCs de mensagem eletroJ nica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessaIo;

6.18 - Ã etapa de lances da sessaIo puC blica seraC  encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletroJ nico, apoC s o que transcorreraC  períCodo de tempo extra. O períCodo de
tempo extra, ocorreraC  em um intervalo que poderaC  ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletroJ nico, findo o qual seraC  automaticamente encerrada a
recepçaIo  de  lances,  naIo  podendo,  em  hipoC tese  alguma,  as  empresas  apresentarem  novos  lances
(fechamento randoJ mico); 
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6.19 - Devido aM  imprevisaIo de tempo extra, as Empresas participantes deveraIo estimar o seu valor
míCnimo de lance a ser ofertado, evitando assim, caC lculos de uC ltima hora, que poderaC  resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo haCbil; 

6.20 -  Facultativamente,  o  Pregoeiro  poderaC ,  antes de anunciar o vencedor,  solicitar  pelo sistema
eletroJ nico  contraproposta  diretamente  ao  proponente  que  tenha  apresentado  o  lance  de  MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitaçaIo;

6.21 -  O sistema informaraC  a proposta de MENOR PREÇO imediatamente apoC s  o encerramento da
etapa de lances ou, quando for o caso, apoC s negociaçaIo e decisaIo pelo pregoeiro acerca da aceitaçaIo do
lance de menor valor;

6.22 -  Os  documentos  relativos  à  habilitação  da  Empresa  vencedora  (comprovação  de
autenticidade),  deveraIo  ser  encaminhados  em  originais  ou  por  coC pia  autenticada  por  cartoC rio
competente,  no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessaIo puC blica virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais deveraIo ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ 
PREGÃ� O ELETRO� NICO Nº E-062/2022
PRÃÇÃ MIGUEL ORTEGÃ, 286, 2º ÃNDÃR, PQ ÃSSUNÇÃ� O, TÃBOÃ� O SERRÃ/SP
CEP 06754-910
LICITÃNTE:
RÃZÃ� O SOCIÃL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÃ0 VEL PÃRÃ CONTÃTO:

6.23 - O naIo cumprimento do disposto no item anterior acarretaraC  a desclassificaçaIo da proposta. 

6.24 -  ÃpoC s  a confereJncia dos documentos enviados, se estiverem de acordo com as exigeJncias do
edital,  seraC  declarada  a  empresa  vencedora  e  aberto  o  prazo  para  manifestaçaIo  de  intençaIo  de
interposiçaIo de recurso.

6.25 - Ã sessaIo puC blica fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificaçaIo/habilitaçaIo ateC  o
recebimento da documentaçaIo original dentro das condiçoI es dispostas no item 6.22. 

6.26 - SeraC  informado no Chat o horaC rio e a data exata em que seraIo retomados os trabalhos;

6.27 - O naIo envio dos documentos de habilitaçaIo dentro do prazo acima estabelecido, acarretaraC  nas
aplicaçoI es  das  sançoI es  previstas  neste  Edital,  podendo  o  Pregoeiro  convocar  a  empresa  que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;

6.28 -  Se a proposta ou o lance de menor valor naIo for aceitaC vel ou se a licitante naIo atender aM s
exigeJncias habilitatoC rias, o Pregoeiro examinaraC  a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitaçaIo da participante, na ordem de classificaçaIo, e assim sucessivamente, ateC
a apuraçaIo de uma proposta ou lance que atenda o Edital. TambeCm nessa etapa o Pregoeiro poderaC
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;
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6.29 -  Caso  naIo  sejam  apresentados  lances,  seraC  verificada  a  conformidade  entre  a  proposta  de
MENOR PREÇO e valor estimado para a contrataçaIo;

6.30 - Constatando o atendimento das exigeJncias fixadas no Edital, o objeto seraC  adjudicado aM  Licitante
com proposta ou lance de MENOR PREÇO;

6.31 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicaraC  os criteCrios para o desempate em favor da ME/EPP. ÃpoC s o desempate, poderaC  o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela naIo atinja o valor de refereJncia definido pela
administraçaIo puC blica.

7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletroJ nico pressupoI e o pleno conhecimento e
atendimento aM s exigeJncias de habilitaçaIo previstas no Edital. Ã Licitante seraC  responsaCvel por todas as
transaçoI es  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no  sistema  eletroJ nico,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 -  Na  Proposta  Comercial  deveraC ,  obrigatoriamente,  ser  informado  no  campo  proC prio  as
especificaçoI es, marcas e modelo dos produtos/material e quando for o caso, informar se a empresa eC
ME/EPP.  Ã  naIo  inserçaIo  de  arquivos  ou informaçoI es  contendo as especificaçoI es  e  as  marcas dos
produtos neste campo, quando solicitado, implicaraC  na desclassificaçaIo da Empresa, face aM  auseJncia de
informaçaIo suficiente para classificaçaIo da proposta;

7.2 - O objeto deveraC  estar totalmente dentro das especificaçoI es contidas no Edital;

7.3 - Ã validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessaIo puC blica
do PregaIo;

7.4 – Na hipoC tese do licitante ser ME/EPP seraC  necessaC rio a informaçaIo desse regime fiscal no campo
proC prio  da  Proposta  Comercial  sob  pena  da  licitante  enquadrada  nesta  situaçaIo  naIo  utilizar  dos
benefíCcios  do  direito  de  prefereJncia  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar
123/2006.

7.5 -  Qualquer elemento  que possa  identificar a Licitante,  importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

8 - PROPOSTA ESCRITA
8.1 - Ã Empresa vencedora deveraC  enviar a documentaçaIo referente aM  habilitaçaIo e demais anexos,
juntamente com a Proposta de Preços escrita (anexo I), contendo os valores oferecidos apoC s a etapa
de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a uC ltima assinada pelo Representante Legal
da Empresa ou com certificaçaIo digital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo RazaIo Social,
CNPJ, InscriçaIo Estadual, endereço completo, nuC mero de telefone, e-mail e fax, no prazo estipulado no
item 6.22, deste Edital;

8.2 - Ã proposta escrita (ÃNEXO I), deveraC  conter:
a) Os preços propostos nos quais deveraIo estar inclusos, aleCm do lucro, todas as despesas e custos,

como,  por  exemplo,  tributos  de  qualquer  natureza  e  todas  as  despesas,  diretas  ou  indiretas,
relacionadas  com  o  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitaçaIo,  tais  como  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciaC rios,  embalagens,  seguro e transporte;  etc.,  de modo que nenhuma outra
remuneraçaIo seja devida;
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b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias , contados da abertura
das propostas virtuais;

c) EspecificaçaIo completa do produto oferecido com informaçoI es teCcnicas que possibilitem a sua
completa avaliaçaIo, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;

8.3 -  Ãtendidos  todos  os  requisitos,  seraC (aIo)  considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que
oferecer(em) o MENOR PREÇO.

8.4 -  No  caso  de  licitaçaIo  em  que  a  legislaçaIo  ou  o  edital  exija  a  apresentaçaIo  de  planilha  de
composiçaIo de preços, esta deveraC  ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletroJ nico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigaçaIo estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unitaC rios finais vaC lidos para a contrataçaIo seraC  apurada por esta
Prefeitura, com a aplicaçaIo do percentual LINEÃR que retrate a reduçaIo obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitaC rios ofertados na referida proposta.

8.5 - SeraIo desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - NaIo atender aos requisitos deste Edital;
8.5.2 - Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 - Ãpresentar preço manifestamente inexequíCvel;
8.5.4 - Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 - Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unitaC rios e totais;
8.5.6 - Estejam incompletas, isto eC , naIo contenham informaçaIo(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificaçaIo do produto licitado e da empresa.

8.6 - Ocorrendo discordaJncia entre valores numeCricos e por extenso, prevaleceraIo estes uC ltimos.

9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 -  Ã  documentaçaIo  a  ser  apresentada  para fins  de  HABILITAÇÃO,  por coC pias  autenticadas ou
originais, deveraC  ser a seguinte:

9.1.1 - Habilitação Jurídica
9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2 -  Ãto constitutivo e alteraçoI es subsequentes,  ou contrato consolidado, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por açoI es, acompanhado de
documentos de eleiçaIo de seus administradores;

9.1.1.3 - InscriçaIo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercíCcio;

9.1.1.4 -  Decreto  de autorizaçaIo,  em se  tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em
funcionamento no PaíCs,  e  ato de registro ou autorizaçaIo  para funcionamento expedido pelo oC rgaIo
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstraçoI es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio social, jaC  exigíCveis e

apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situaçaIo financeira da empresa, vedada a sua
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substituiçaIo  por  balancetes  ou  balanços  provisoC rios,  podendo  ser  atualizados  por  íCndices  oficiais
quando encerrado haC  mais de 03 (treJs) meses da data de apresentaçaIo da proposta.

9.1.2.1.1  -  Somente  as empresas que ainda naIo completaram seu primeiro exercíCcio fiscal,
poderaIo comprovar sua capacidade econoJ mico-financeira atraveCs de balanço de abertura.

9.1.2.2 - Demonstrativo de I0ndices Financeiros, extraíCdos do balanço apresentado, para fins de
anaC lise das condiçoI es financeiras da licitante. Os íCndices seraIo apresentados em nuC meros inteiros e de
ateC  02 (duas) casas decimais apoC s a víCrgula com arredondamento:

ILG =  a 1,00

ILC =  a 1,00

onde: 
ILC = I0ndice de Liquidez Corrente
ILG = I0ndice de Liquidez Geral
ÃC = Ãtivo Circulante
ELP = ExigíCvel a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = RealizaC vel a Longo Prazo

ILG = I0ndice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.

ILC = I0ndice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 - CertidaIo negativa de pedido de faleJncia, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
juríCdica, em data naIo superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo naIo
constar do documento. 

9.1.2.4 -  Ãs empresas que estejam em RecuperaçaIo  Judicial  poderaIo  participar  do certame,
juntando  no  envelope  habilitaçaIo,  o  Plano  de  RecuperaçaIo  devidamente homologado  pelo  juíCzo
competente  e  em  pleno  vigor,  sem  prejuíCzo  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  de  habilitaçaIo
econoJ mico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da SuC mula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de SaIo Paulo.

9.1.2.5 - Ãs empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos íCndices referidos acima, deveraIo comprovar que possuem capital míCnimo ou patrimoJ nio líCquido
míCnimo  de  10%(dez  por  cento),  do  valor  estimado  para  a  contrataçaIo,  por  meio  de  Balanço
Patrimonial e demonstraçoI es contaCbeis do uC ltimo exercíCcio, jaC  exigíCveis e apresentados na forma da
lei, vedada a sua substituiçaIo por balancete ou balanços provisoC rios, de acordo com o disposto no art.
31,§ 3º da Lei nº 8.666/1993. Valor total estimado da contrataçaIo eC  de R$ 695.682,00(seiscentos e
noventa e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais). Obs. Verificar o valor do item da estimativa
para calcular o patrimoJ nio.
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9.2 - Regularidade Fiscal
9.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) CertidaIo Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aM  DíCvida Ãtiva da UniaIo e

PrevidenciaC ria, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;
b) CertidaIo  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíCvida  Ãtiva,  nos

termos  da  Resolução  conjunta  SF/PGE  nº.  0  2  ,  de    09  /0  5  /1  3   ou  expedida  atraveCs  da  Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c)  CertidaIo Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante.
d) Certificado de Regularidade de SituaçaIo para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS.
e)  Prova  de  inexisteJncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaIo de CertidaIo Negativa de DeCbito Trabalhista -  (CNDT),  nos termos do TíCtulo VII-Ã da
ConsolidaçaIo das Leis do Trabalho.

f) InscriçaIo no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica – CNPJ.

9.2.2 - SeraIo aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidoI es positivas com
efeito de negativa.

9.3 - Qualificação Técnica
9.3.1 –  Ãtestado(s)  comprobatoC rio(s) de  desempenho  anterior,  de  atividade  condizente  e

compatíCvel  com  o  objeto  da  licitaçaIo,  em  caracteríCsticas,  prazos  e  quantidades  míCnimas  de  50%
(cinquenta por cento) do item, contidos no Anexo VI deste edital, fornecido(s) por pessoa juríCdica de
direito puC blico ou privado. 

a) O(s) atestado(s) deveraC (aIo) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deveraC (aIo) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou coC pia

autenticada  por  CartoC rio  competente,  assinado(s)  por  autoridade  ou  representante  de  quem  o(s)
expediu.

9.4 - Outras declarações
a) que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios aM  instruçaIo do processo licitatoC rio,

decorrente de diligeJncia que o Pregoeiro entender necessaC ria (Anexo III);
b) que naIo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaIo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaIo Federal (Anexo III);

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaIo (Anexo III); 
d) que naIo estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio

de TaboaIo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoI es
(Anexo III);

e) que naIo estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de TaboaIo da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo III);

f) que naIo estaC  impedida de licitar e contratar  nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98 (Anexo
III);

g) que naIo foi declarada inidoJ nea por ato do Poder PuC blico e naIo reabilitada (Anexo III);
h) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereJncia e/ou benefíCcio da habilitaçaIo com irregularidade fiscal: naIo possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alteraçoI es, cujo termos declara conhecer na íCntegra (Anexo III);
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i) que naIo lhe recai a sançaIo de declaraçaIo de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do
Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaIo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareJncia
(www.portaldatransparencia.gov.br). (Anexo III);

10 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
10.1 - Os documentos necessaC rios aM  habilitaçaIo deveraIo ser apresentados no original ou por qualquer
processo de coC pia autenticada ou publicaçaIo em oC rgaIo da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.

10.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
naIo constar do proC prio  documento,  de lei  especíCfica ou deste  Edital,  seraC  considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expediçaIo.

10.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa deveraIo estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificaçaIo clara do subscritor.

10.4 -  Ã aceitaçaIo  dos documentos obtidos via internet ficaraC  condicionado aM  confirmaçaIo de sua
validade, tambeCm por esse meio, pela Equipe de Ãpoio ao Pregoeiro,  nomeados pelas  Portarias nºs
2020/21 e 2021/2021.

10.5 - Todos os documentos apresentados deveraIo estar em nome da licitante e preferencialmente
com o nuC mero do CNPJ e endereço respectivo;

10.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deveraIo estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

10.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deveraIo estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

10.5.3 -  se  a  licitante  for  a  matriz  e  a  fornecedora  for  a  filial,  os  documentos  deveraIo  ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.6 - NaIo seraIo aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíCveis ou rasurados de tal
forma que naIo possam ser entendidos.

10.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em líCngua estrangeira, este deveraC  estar
acompanhado da respectiva traduçaIo para o idioma paC trio feito por tradutor puC blico juramentado.

11 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 – Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informaraC  aM s licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderaIo interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletroJ nico, utilizando-se
para tanto, exclusivamente, campo proC prio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15 minutos.

11.2 – Havendo interposiçaIo de recurso, na forma indicada no subitem 11.1,  se aceito, o Pregoeiro,
por  mensagem lançada no sistema,  informaraC  aos recorrentes  que poderaIo  apresentar  memoriais
contendo as razoI es de recurso, no prazo de 03 dias úteis apoC s o encerramento da sessaIo puC blica, e aM s
demais licitantes que poderaIo apresentar contrarrazoI es, em igual prazo, os quais começaraIo a correr
do teCrmino do prazo para apresentaçaIo de memoriais.

11.2.1 – Os memoriais de recurso e as contrarrazoI es seraIo oferecidos por meio eletroJ nico, no síCtio
comprasbr.com.br opçaIo  RECURSO,  com  a  apresentaçaIo  de  documentos  relativos  aM s  peças  antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.
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11.3 - Ã falta de interposiçaIo na forma prevista no subitem 11.1 importaraC  a decadeJncia do direito de
recurso.

11.4 –  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente  adjudicaraC  o  objeto  da  licitaçaIo  aM  licitante  vencedora  e  homologaraC  o  procedimento
licitatoC rio.

11.5 – O recurso teraC  efeito suspensivo e o seu acolhimento importaraC  a invalidaçaIo apenas dos atos
insuscetíCveis de aproveitamento.

12 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
12.1 - ÃU  licitante caberaC  acompanhar as operaçoI es no sistema eletroJ nico, durante a sessaIo puC blica,
respondendo pelos oJ nus decorrentes de sua desconexaIo ou da inobservaJncia de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema. 

12.2 - Ã desconexaIo do sistema eletroJ nico com o Pregoeiro, durante a sessaIo puC blica, implicaraC : 
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensaIo e o seu reiníCcio, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso,  se a desconexaIo persistir  por tempo superior a 15 (quinze) minutos,  a sessaIo puC blica
deveraC  ser suspensa e reiniciada somente apoC s comunicaçaIo expressa aos licitantes de nova data e
horaC rio para a sua continuidade; 

b)  Durante  a  etapa  de  lances,  a  continuidade da apresentaçaIo  de  lances pelas licitantes,  ateC  o
teCrmino do períCodo estabelecido no edital. 

12.3 - Ã desconexaIo do sistema eletroJ nico com qualquer licitante naIo prejudicaraC  a conclusaIo vaC lida
da sessaIo puC blica ou do certame.

13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - O preço total que vigoraraC  no ajuste seraC  aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

13.1.1 -  Este  preço deve incluir  todos  os custos diretos  e indiretos,  inclusive  encargos  sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

13.2  –  Os  recursos  necessaC rios  para   fazer  frente  as   despesas  do  objeto  oneraraIo  a  seguinte
dotaçaIo,abaixo  descrita  ,  para  o  presente   exercíCcio   e  no  proC ximo  exercíCcio   por   creCditos  do
respectivo  orçamento:

09.04.00.082439002.2912//3.3.90.39.00=5154
Destino: DEPÃRTÃMENTO DE PROTEÇÃ� O SOCIÃL
Elemento: 39.99
Fonte: 01-TESOURO
CoC digo de aplicaçaIo: 5100000 - ÃSSISTE� NCIÃ SOCIÃL – GERÃL
 
14 - DO CONTRATO
14.1 - O  prazo  para  prestaçaIo  de  serviços  objeto  do  presente  pregaIo  seraC  de  12  (doze)  meses,
contados da assinatura do contrato, com possibilidade de prorrogaçaIo, a criteCrio de ÃdministraçaIo,
observado o limite estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e alteraçoI es posteriores.
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14.2 - O contrato poderaC  ser alterado em face de qualquer das circunstaJncias previstas no Ãrt. 65, da
Lei Federal nº.  8666/93 e alteraçoI es posteriores,  atraveCs de Termo Ãditivo a ser firmado entre as
partes;

14.3 - O contrato regular-se-aC  pelas suas claCusulas e partes integrantes, conforme disposto neste Edital
e pelas demais normas da Lei nº. 8666/93 e alteraçoI es posteriores;

14.4 - O contrato poderaC  ser rescindido em face de qualquer das circunstaJncias previstas no art. 78, da
Lei nº. 8666/93 e alteraçoI es posteriores;

14.5 -  O presente Edital, inclusive seus anexos, integraraIo o contrato a ser firmado com a empresa
vencedora desta licitaçaIo.

15 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 - Ã adjudicataC ria seraC  convocada para,  no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da
convocaçaIo mediante preCvia notificaçaIo via meio eletroJ nico e/ou publicaçaIo no DOE, para assinar o
contrato,  podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual períCodo, desde que solicitado por
escrito, durante seu transcurso, e que ocorra motivo justificado e aceito pela ÃdministraçaIo, sob pena
de decair do direito, sem prejuíCzo das sançoI es descritas na cláusula 20 deste edital.

15.2 -  Ãs obrigaçoI es  decorrentes  deste  PregaIo  consubstanciar-se-aIo  no  Termo de  Contrato  a  ser
celebrado com a licitante vencedora do certame, cuja minuta integra o Anexo V do presente Edital.

15.3 -  O  contrato  deveraC  ser  assinado  pelo  representante  legal:  diretor,  soC cio  da  empresa  ou
procurador, devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuraçaIo e ceCdula
de identidade.

15.3.1 - Por ocasiaIo da assinatura do Contrato, o representante de que trata o item 15.3 deveraC
proceder, tambeCm, aM  assinatura da DeclaraçaIo de Responsabilidade e do Termo de CieJncia, os quais
compoI em o instrumento contratual, respectivamente.

15.4 - Se o licitante vencedor se recusar a assinar o contrato, injustificadamente, os demais licitantes
poderaIo  ser  chamados,  na  ordem  de  classificaçaIo,  para  fazeJ-lo,  nas  mesmas  condiçoI es  de  suas
respectivas ofertas, sem prejuíCzo da aplicaçaIo das sançoI es cabíCveis e previstas no Edital, conforme art.
11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/2006.

15.5 - Na execuçaIo do objeto do Contrato naIo seraC  permitido aM  Contratada subcontratar com terceiros
sem  a  preCvia  e  expressa  autorizaçaIo  da  Prefeitura  de  TaboaIo  da  Serra,  sob  pena  de  rescisaIo  do
contrato e das sançoI es previstas na Lei 8.666/93.

16 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO
16.1 - Os serviços a serem contratados deveraIo ter iníCcio a partir da assinatura do contrato, conforme
especificaçoI es e exigeJncias, sem exceçaIo, descritas no Ãnexo VII deste Edital.

17 - RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - Os serviços seraIo recebidos pela Unidade Requisitante, consoante o disposto no artigo 73, da
Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

17.2 - Os serviços seraIo prestados conforme previsto no Anexo VII, constante do Edital.
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17.3 - Para fins de recebimento dos serviços prestados, a CONTRÃTÃDÃ encaminharaC  aM  Prefeitura
Municipal  de  TaboaIo  da  Serra,  aos  cuidados  do  gestor  do  contrato,  sempre  no  primeiro  dia  uC til
subsequente ao meJs da prestaçaIo dos serviços, a nota fiscal/fatura correspondente ao valor devido, a
qual  seraC  devidamente  atestada,  acompanhada  de  relatoC rio  com  a  relaçaIo  de  todos  os  serviços
executados no períCodo e coC pias das requisiçoI es.

18 - DO PAGAMENTO
18.1 - O valor do objeto licitado seraC  pago aM  CONTRÃTÃDÃ no prazo, em ateC  14 D.A.E.D.F.(catorze dias
apoC s entrega do documento fiscal) dos produtos licitados,  mediante a apresentaçaIo de Nota Fiscal
e/ou Fatura, instruíCdos com as respectivas certidoI es:

a) CertidaIo Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aM  DíCvida Ãtiva da UniaIo e
PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b) CertidaIo  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em  DíCvida  Ãtiva,  nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº.  02, de 09/05/2013 ou expedida atraveCs da Unidade
Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaIo Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de SituaçaIo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova  de  inexisteJncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaIo  de  CertidaIo  Negativa  de DeCbito Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíCtulo VII-Ã da
ConsolidaçaIo das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica – CNPJ.
g) InscriçaIo no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica – CNPJ.
h) RelatoC rio Mensal de Ãtendimento;
i) Lista Mensal de acolhidos.

18.2 - O pagamento seraC  feito por creCdito em conta corrente da CONTRÃTÃDÃ.

18.3 - Caso venha ocorrer aM  necessidade de provideJncias complementares por parte da CONTRÃTÃDÃ,
o prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

18.4 - Quaisquer pagamentos naIo isentaraIo a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades, nem implicaraIo
na aceitaçaIo dos produtos.

19 -  DO REAJUSTE
19.1  -  O  preço  somente  poderaC  ser  reajustado  apoC s  01(um)  ano  de  apresentaçaIo  da  proposta
comercial;

19.2.1 - Ã periodicidade anual para efeito do reajuste econoJ mico teraC  como termo inicial a data
limite  prevista  para a apresentaçaIo da  proposta.

19.2.2  -  Em  caso  de  prorrogaçaIo  de  prazo  de  vigeJncia,  os  preços  registrados  poderaIo  ser
reajustados utilizando-se o íCndice IPC-Ã.

19.2.3 - O reajuste  teraC   validade apoC s  o apostilamento;

19.3 - Ã  CONTRÃTÃDÃ ficaraC   obrigada  a aceitar o acreCscimo e/ou  reduçaIo  de serviços em ateC   25%
nos  termos do  Ãrtigo 65  paragrafo 1°  da  Lei  8666/93.
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20 - PENALIDADES 
20.1  -  Pela inexecuçaIo parcial ou total  do ajuste,  a ÃdministraçaIo poderaC  aplicar a CONTRÃTÃDÃ,
garantida a esta uC ltima preCvia defesa, a aplicaçaIo das sançoI es previstas no CapíCtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e no contrato, observados
os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas pertinentes conforme
segue:

20.1.1 - ÃdverteJncia escrita;
20.1.2 - Multa:

20.1.2.1 - De ateC  10% (dez por cento) do valor do  contrato pela inexecuçaIo parcial do objeto;
20.1.2.2.- De ateC  20% (vinte por cento) do valor do  contrato pela inexecuçaIo total do objeto;
20.1.2.3 - De ateC  5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando sem justificativa aceita

pela ÃdministraçaIo, a CONTRÃTÃDÃ naIo retirar a Nota de Empenho;
20.1.2.4 -  De  ateC  0,5%  (meio  por  cento),  sobre  o  valor  do  contrato  por  dia  de  atraso  na

prestaçaIo dos serviços;
20.1.2.5  -  De ateC  5% (cinco por cento),  sobre o valor do  contrato,  por descumprimento de

claCusula contratual;
20.1.3 - SuspensaIo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaIo, pelo prazo maCximo de ateC

02 (dois) anos, ou declaraçaIo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaIo PuC blica, a
criteCrio da ÃdministraçaIo, pela inexecuçaIo parcial ou total do objeto.

20.2 -  Ãs penalidades referidas seraIo aplicadas sem prejuíCzo das demais sançoI es administrativas ou
penais previstas em Lei.

20.3 - Ãs importaJncias relativas aM s multas seraIo descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díCvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraIo
sujeitas ao procedimento executivo.

20.4 -  O  prazo  para  pagamento  de  multa  seraC  de  05(cinco)  dias  uC teis  a  contar  da  intimaçaIo  da
infratora, sob pena de inscriçaIo do respectivo valor como díCvida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execuçaIo.

20.5 - Para aplicaçaIo das penalidades fica garantida a defesa preCvia, no prazo de 05(cinco) dias uC teis,
na hipoC tese de adverteJncia, multa e impedimento de contratar com ÃdministraçaIo PuC blica e de 10
(dez)  dias  uC teis  na  hipoC tese  de  declaraçaIo  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
ÃdministraçaIo PuC blica, contadas da intimaçaIo.

20.6 - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraC (aIo)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíCpio de TaboaIo da Serra, dentro de 03(treJs) dias uC teis da data de sua cominaçaIo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraC  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retençaIo
de creCditos da CONTRÃTÃDÃ junto aM  PMTS, no momento da penalidade, sem embargo de eventual
inscriçaIo na díCvida ativa.

20.7 -  Ocorrendo  a  recusa  da  vencedora  do  certame  em  assinar  o  contrato  dentro  do  prazo
estabelecido  neste  Edital,  seraC  aplicada  multa  de  ateC  10%(dez  por  cento)  do  valor  da  proposta
comercial  sem  prejuíCzo  da  aplicaçaIo  da  pena  de  suspensaIo  temporaC ria  do  direito  de  licitar  ou
contratar com a Prefeitura do MunicíCpio de TaboaIo da Serra, pelo prazo de ateC  02(dois) anos, a criteCrio
da ÃdministraçaIo, garantida a defesa preCvia.

20.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, naIo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçaIo falsa exigida para o
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certame,  ensejar  o  retardamento  da  execuçaIo  de  seu  objeto,  naIo  mantiver  a  proposta,  falhar  ou
fraudar na execuçaIo  do contrato,  comportar-se  de  modo inidoJ neo ou cometer fraude fiscal,  ficaraC
impedido  de  licitar  e  contratar  com  a  UniaIo,  Estados,  Distrito  Federal  ou  MunicíCpios  e,  seraC
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de ateC  05 (cinco) anos, sem prejuíCzo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominaçoI es legais.

21 - DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1  -  Fica  a  licitante  ciente  de  que  a  apresentaçaIo  da  proposta  implica  a  aceitaçaIo  de  todas  as
condiçoI es deste Edital e seus Ãnexos, bem como na submissaIo aM s disposiçoI es do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitaçaIo e integraraIo o ajuste correspondente.

21.2 - Ãs licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposiçoI es constantes do Edital, naIo
podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  como  elemento  impeditivo  da  formulaçaIo  de  sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declaraçoI es previstas nos Anexos II e III.

21.3 -  O  desatendimento  de  exigeJncias  formais  naIo  essenciais  naIo  importaraC  no  afastamento  da
licitante, desde que possíCvel aM  aferiçaIo da sua qualificaçaIo e a exata compreensaIo de sua proposta
durante a realizaçaIo da sessaIo puC blica do PregaIo.

21.4 - Ã presente licitaçaIo seraC  procedida e julgada observando-se o criteCrio de julgamento de MENOR
PREÇO.

21.5  - O presente contrato,  nos casos omissos,  subordina-se a todas as disposiçoI es contidas na Lei
Federal de LicitaçoI es nº. 8.666/1993, no que couber, e demais alteraçoI es subsequentes, aleCm de todas
as claCusulas e anexos do Caderno LicitatoC rio.

21.6  - Ã  licitante  vencedora  deveraC  manter-se,  durante  toda  a  vigeJncia  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigaçoI es  assumidas,  todas  as  condiçoI es  de  habilitaçaIo  e  qualificaçaIo
exigidas na licitaçaIo.

21.7  - Ã autoridade competente poderaC ,  a qualquer tempo, motivadamente,  revogar,  anular,  julgar
deserto  ou prejudicado,  no todo ou em parte a licitaçaIo,  sem que as licitantes tenham o direito a
qualquer indenizaçaIo.

21.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ãnexos, excluir-se-aC  o dia do iníCcio e
incluir-se-aC  o vencimento. SoC  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMTS.

21.9  - Fica  desde  logo  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  TaboaIo  da  Serra  para  dirimir  quaisquer
controveCrsias  decorrentes  do  presente,  com  renuC ncia  expressa  de  qualquer  outro  por  mais
privilegiado que seja.

21.10 - O pregoeiro e sua Equipe de Ãpoio foram nomeados pelas Portaria nºs  2020/21  e  2021/21;
integrante do processo administrativo pertinente a esta licitaçaIo.

22 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
22.1 - Anexo I – Modelo Proposta de Preços.

22.2 - Anexo II - Modelo de DeclaraçaIo de Cumprimento das CondiçoI es de HabilitaçaIo;
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22.3 - Anexo III - Modelo de DeclaraçaIo de InexisteJncia de Fato Impeditivo de HabilitaçaIo;

22.4 – Anexo IV – Modelo de DeclaraçaIo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
 
22.5 – Anexo V – Minuta do  Contrato;

22.6 - Anexo VI – Quantitativo Ãnual e Preço MaCximo Permitido;

22.7- Anexo  VII-  Termo  de  RefereJncia;

22.8 -  Termo de CieJncia e  NotificaçaIo,  Cadastro  dos ResponsaCveis  e  DeclaraçaIo  de  Documentos  aM
DisposiçaIo do Tribunal.

TaboaIo da Serra, 12 de julho de 2022.

Wagner Luiz Eckstein JuC nior
SecretaC rio Municipal de ÃdministraçaIo
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ANEXO I

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº.  5073/2022

(obs. preenchimento da proposta escrita)

PROPOSTÃ DE PREÇOS 

OBJETO: “CONTRÃTÃÇÃ� O DE EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ÃCOLHIMENTO DE IDOSOS COM GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ),
ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade:                U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.:                                                                        INSC ESTÃDUÃL.
Tel.: Fax.:                                                       E-mail:

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para: OBJETO: “CONTRÃTÃÇÃ� O DE EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ÃCOLHIMENTO DE IDOSOS COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM
24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

Item CoC digo Descritivo Qtde Empresa
(Ã)

Custo UnitaC rio
Por Pessoa R$

(Ã*10=B)
Custo Mensal

para 10 vagas R$

(B*12)
Custo Total Por Ãno R$

1 000.00000.9144-
01

CONTRÃTÃÇÃ� O DE EMPRESÃ 
ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ÃCOLHIMENTO DE 
IDOSOS COM GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II 
E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM 
RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE 
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE 
ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, 

01

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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CONFORME CRITE0 RIOS NO TERMO DE 
REFERENCIÃ ÃNEXO.
ESTIMÃDO 10 VÃGÃS ÃNO.

 Condições Gerais:

1 - Ã proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condiçoI es do edital relativo aM  licitaçaIo supra, bem como, aM s disposiçoI es legais pertinentes aM  mateC -
ria.

2 - Validade da proposta: _________(________________)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessaC rias ao cumprimento integral das obrigaçoI es decorrentes da contrataçaI o, encargos sociais, benefíCcios
e despesas diretas e indiretas, ai incluíCdos as despesas fiscais, custos de transportes, programaçaI o de entrega, cronograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneraçaI o seja de -
vido aM  CONTRÃTÃDÃ.

......................................., ........... de ....................... de 2022.

__________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaI o do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo

____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO II

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº.  5073/2022

OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

DECLÃRÃÇÃ� O DE CUMPRIMENTO DÃS CONDIÇO� ES DE HÃBILITÃÇÃ� O

(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ LICITÃNTE - ÃPRESENTÃÇÃ� O OBRIGÃTO0 RIÃ PÃRÃ TODÃS ÃS
LICITÃNTES)

Prezados Senhores,

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíCveis, que cumpriremos plenamente os
requisitos de habilitaçaIo exigidos neste Edital.

Local, ___ de ___________________ de 2022.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaIo do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo:

___________________
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ANEXO III

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº   5073/2022

OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
(PÃPEL TIMBRÃDO DÃ EMPRESÃ)

Ã  empresa...........................................................................,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº........................................,  por
intermeCdio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a),  inscrita  no  RG  nº..........................  e  no  CPF  sob  o
nº..............................  DECLARA,  sob  as  penalidades  cabíCveis,  a  inexisteJncia  de  fato  impeditivo  de
habilitaçaIo, bem como concorda plenamente com as condiçoI es do Edital e seus Ãnexos.

Declara, ainda, 

a) que apresentaraC  a qualquer tempo documentos necessaC rios aM  instruçaIo do processo licitatoC rio,

decorrente de diligeJncia que o Pregoeiro entender necessaC ria;

b) que naIo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em  qualquer  trabalho,  salvo  na  condiçaIo  de  aprendiz,  a  partir  de  14  (quatorze)  anos,  conforme

disposto no art. 7º, XXXIII da ConstituiçaIo Federal;

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitaçaIo; 

d) que naIo estaC  suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este MunicíCpio

de TaboaIo da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçoI es;

e) que naIo estaC  impedida de licitar e contratar com o MunicíCpio de TaboaIo da Serra nos termos do

artigo 7º da Lei nº 10.520/02;

f) que naIo estaC  impedida de licitar e contratar  nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;

g) que naIo foi declarada inidoJ nea por ato do Poder PuC blico e naIo reabilitada;

h) para  licitantes  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  que  pretenderem usufruir  o

direito de prefereJncia e/ou benefíCcio da habilitaçaIo com irregularidade fiscal: naIo possuir qualquer

dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006 e alteraçoI es, cujos termos declara conhecer na íCntegra;

___________________
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i) que naIo lhe recai a sançaIo de declaraçaIo de inidoneidade, atraveCs de pesquisas nos sites do

Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  SaIo  Paulo  (www.tcesp.gov.br)  e  do  Portal  da  TranspareJncia

(www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2022.

___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaIo do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo: 

___________________
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ANEXO IV

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº. 5073/2022

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei  e  da  aplicaçaIo  das  sançoI es  e  multas  previstas  neste  ato
convocatoC rio, que a empresa ____________________________________________ (denominaçaIo da pessoa juríCdica),
CNPJ  nº  ________________________  eC  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declara conhecer na íCntegra,  estando apta, portanto,  a exercer o direito de prefereJncia,  bem como,
havendo  alguma  restriçaIo  na  comprovaçaIo  da  regularidade  fiscal,  desde  que  apresente  toda  a
documentaçaIo, mesmo que contendo restriçaIo, seraC  assegurado o  prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial  corresponderaC  ao momento em que o proponente  for  declarado o vencedor  do
certame, prorrogaCvel por igual períCodo, a criteCrio da administraçaIo puC blica, para a regularizaçaIo da
documentaçaIo no presente procedimento licitatoC rio.

DECLARO ainda estar ciente  que a naIo  regularizaçaIo  da documentaçaIo,  no prazo previsto
acima, implicaraC  decadeJncia do direito aM  contrataçaIo, sem prejuíCzo das sançoI es previstas no art. 81 da
Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  aM  ÃdministraçaIo  convocar  os  licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçaIo ou revogaçaIo da licitaçaIo.

Local, ___ de ___________________ de 2022.

___________________________________________________________________________
(assinatura e identificaçaIo do responsaCvel legal/procurador da licitante)
Nome: 
R.G.: 
Cargo:

___________________
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ANEXO V

MINUTÃ  DO CONTRÃTO

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº  5073/2022

OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA,  com sede aM  Praça Miguel  Ortega,  439 -
Parque ÃssunçaIo, TaboaIo da Serra, SaIo Paulo, neste ato representado pelo seu SecretaC rio Municipal de
ÃdministraçaIo,  Sr  WAGNER  LUIZ  ECKSTEIN  JUNIOR,  Rg.  nº._____________,  Cpf.  nº_________________,
brasileiro, e  a  empresa  ______________________________,  CNPJ  nº._______________________,  com  sede  na
_________________________________  nº.  ______,  bairro  ___________,  cidade  ______________________,  CEP________;
telefone: (__) ___________, vencedora e adjudicataC ria do PregaIo supra referido, por seu representante
legal, Sr(a) _________________, Rg. nº._____________, Cpf. nº_________________, brasileira, doravante denominada
simplesmente  CONTRÃTÃDÃ, resolvem  firmar  o  presente  instrumento,  objetivando  registrar  os
preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o disposto no
artigo 15, da Lei nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº. 025/2006 e
com o ajustado a seguir.

1 - DO OBJETO

1.1 - E0  objeto da presente a “CONTRÃTÃÇÃ� O DE EMPRESÃ ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ ÃCOLHIMENTO DE
IDOSOS COM GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ
FÃMILIÃR, QUE NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME
CRITE0 RIOS  NO  TERMO  DE  REFERENCIÃ  ÃNEXO” conforme  proposta  da  CONTRÃTÃDÃ,
compreendendo o fornecimento de todos os materiais e execuçaIo de todos os serviços, de acordo com
os Ãnexos do Edital, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os fins e efeitos
de direito.

1.2 -   O Edital e seus anexos saIo elementos integrantes deste Instrumento Contratual.

2 - DOS PRAZOS

2.1 - O prazo de vigeJncia contratual  eC  de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogaCvel por sucessivos períCodos ateC  o limite legal, por meio de Termo Ãditivo a ser firmado entre
as partes, em conformidade com o disposto no artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

2.1.1 - Todos os prazos constantes deste contrato seraIo contados em dias corridos, excluindo-se o
dia de iníCcio e incluindo-se o dia do vencimento.

2.1.2 - O Contrato  poderaC   ser alterado, em face  de qualquer  circunstaJncias previstas  no Ãrtigo 65
da Lei 8.666/93 e alteraçoI es  posteriores atraveCs  de termo  de aditivo a ser firmado entre as partes.

___________________
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3 – DO  PREÇO,  E  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 -  Os preços saIo os constantes da proposta comercial apresentada pela CONTRÃTÃDÃ, registrada
em ata  de sessaIo puC blica, nos termos  do Edital de PregaIo, resultante da negociaçaIo realizada. O valor
total  eC  de  R$__________________  (________________________________________),  mensal  de  R$___________________
(__________________________________________), e unitaC rio de R$____________________(______________________).

3.2 - O(s) preço(s) eC   (saIo) líCquido(s), nele(s) incluíCdo(s) todos os custos, imposto, taxas, benefíCcios e
constituiraC  (aIo), a qualquer tíCtulo, a uC nica e completa remuneraçaIo pela adequada e perfeita prestaçaIo
de serviço, incluíCdo todos os custos necessaC rios de despesas trabalhistas, previdenciaC rias, de modo a
que nenhuma outra remuneraçaIo seja devida a contratada aleCm do valor de sua proposta.

3.3 -  O pagamento seraC  feito atraveCs de creCdito em  conta corrente da CONTRÃTÃDÃ.

3.4  - Quaisquer pagamentos naIo isentaraIo a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades contratuais, nem
implicaraIo na aceitaçaIo dos serviços;

3.5 - O valor do objeto licitado seraC  pago a CONTRÃTÃDÃ no prazo de ateC   14 D.Ã.E.D.F. (catorze dias
apoC s  a entrega  do  documento  fiscal) mediante a apresentaçaIo  de nota  fiscal e/ou fatura, instruíCdos
com as  respectivas  certidoI es:

a) CertidaIo Conjunta Negativa de DeCbitos relativos a Tributos Federais e aM  DíCvida Ãtiva da UniaIo e

PrevidenciaC ria expedida pela Secretaria da Receita Federal do MinisteCrio da Fazenda;

b)  CertidaIo  Negativa  de  DeCbitos  referentes  a  tributos  estaduais  inscritos  em DíCvida Ãtiva,  nos

termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013  ou expedida atraveCs da Unidade

Ãdministrativa da sede da licitante;

c) CertidaIo Negativa de DeCbitos TributaC rios MobiliaC rios, relativa ao MunicíCpio da sede da licitante;

d)  Certificado de Regularidade de SituaçaIo para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;

e)  Prova  de  inexisteJncia  de  deCbito  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentaçaIo  de CertidaIo  Negativa de DeCbito  Trabalhista  -  (CNDT) nos  termos do TíCtulo VII-Ã da

ConsolidaçaIo das Leis de Trabalho;

f) InscriçaIo no Cadastro Nacional de Pessoa JuríCdica – CNPJ.

g) RelatoC rio Mensal de Ãtendimento;

h) Lista Mensal de acolhidos.

3.5.1  - SeraIo aceitas como prova de regularidade para com as fazendas, certidoI es positivas com
efeito de negativas.

3.6 - Caso venha ocorrer a necessidade de provideJncias complementares por parte da CONTRÃTÃDÃ,
o prazo ficaraC  suspenso ateC  que estas sejam cumpridas.

3.7  - Quaisquer pagamentos naIo isentaraIo a CONTRÃTÃDÃ das responsabilidades contratuais, nem
implicaraIo na aceitaçaIo dos produtos.

___________________
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4 - PENALIDADES 

4.1  -  Pela  inexecuçaIo  parcial  ou total  do  ajuste,  a  ÃdministraçaIo  poderaC  aplicar a  CONTRÃTÃDÃ,
garantida a esta uC ltima preCvia defesa, a aplicaçaIo das sançoI es previstas no CapíCtulo IV da Lei Federal
nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e no contrato, observados
os  procedimentos  contidos  no  Decreto  Municipal  nº.  025/2006  e  demais  normas  pertinentes
conforme segue:

4.1.1 - ÃdverteJncia escrita;
4.1.2 - Multa:

4.1.2.1 - De ateC  10% (dez por cento) do valor do  contrato pela inexecuçaIo parcial do objeto;

4.1.2.2.- De ateC  20% (vinte por cento) do valor do  contrato pela inexecuçaIo total do objeto;

4.1.2.3 - De ateC  5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, quando sem justificativa aceita

pela ÃdministraçaIo, a CONTRÃTÃDÃ naIo retirar a Nota de Empenho;

4.1.2.4 - De ateC  0,5% (meio por cento), sobre o valor do contrato por dia de atraso na prestaçaIo

dos serviços;

4.1.2.5  -  De ateC  5% (cinco por  cento),  sobre  o valor  do  contrato,  por  descumprimento  de

claCusula contratual;

4.1.3 - SuspensaIo do direto de licitar e contratar com a ÃdministraçaIo, pelo prazo maCximo de ateC
02 (dois) anos, ou declaraçaIo da inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaIo PuC blica, a
criteCrio da ÃdministraçaIo, pela inexecuçaIo parcial ou total do objeto.

4.2 -  Ãs penalidades referidas seraIo aplicadas sem prejuíCzo das demais sançoI es administrativas ou
penais previstas em Lei.

4.3 -  Ãs importaJncias relativas aM s multas seraIo descontadas dos pagamentos,  podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir díCvida ativa na forma da Lei, caso em que estaraIo
sujeitas ao procedimento executivo.

4.4 - O prazo para pagamento de multa seraC  de 05(cinco) dias uC teis a contar da intimaçaIo da infratora,
sob pena de inscriçaIo do respectivo valor como díCvida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente
processo judicial de execuçaIo.

4.5 - Para aplicaçaIo das penalidades fica garantida a defesa preCvia, no prazo de 05(cinco) dias uC teis, na
hipoC tese de adverteJncia, multa e impedimento de contratar com ÃdministraçaIo PuC blica e de 10 (dez)
dias uC teis na hipoC tese de declaraçaIo de inidoneidade para licitar ou contratar com a ÃdministraçaIo
PuC blica, contadas da intimaçaIo.

4.6  - O(s)  valor(es)  da(s)  multa(s)  aplicada(s)  seraC (aIo)  recolhido(s)  aos  cofres  da  Prefeitura  do
MunicíCpio de TaboaIo da Serra, dentro de 03(treJs) dias uC teis da data de sua cominaçaIo, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornaraC  parte integrante deste processo, ficando autorizado a retençaIo
de creCditos da CONTRÃTÃDÃ junto aM  PMTS, no momento da penalidade, sem embargo de eventual
inscriçaIo na díCvida ativa.

4.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
neste  Edital,  seraC  aplicada multa  de  ateC  10%(dez por  cento)  do valor  da proposta  comercial  sem

___________________
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prejuíCzo  da  aplicaçaIo  da  pena  de  suspensaIo  temporaC ria  do direito  de  licitar  ou  contratar  com  a
Prefeitura  do  MunicíCpio  de  TaboaIo  da  Serra,  pelo  prazo  de  ateC  02(dois)  anos,  a  criteCrio  da
ÃdministraçaIo, garantida a defesa preCvia.

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E  REAJUSTE

5.1 -  O preço total que vigoraraC  no ajuste seraC  aquela ofertada pela(s) licitantes(s) vencedora(s) do
certame;

5.1.1 -  Este  preço  deve  incluir  todos  os  custos  diretos  e  indiretos,  inclusive  encargos  sociais
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

5.2 - O  preço  somente  poderaC  ser  reajustado  apoC s  01  (um)  ano  de  apresentaçaIo  da  proposta
comercial.

5.2.1 -   Ã  periodicidade anual para efeito do reajuste econoJ mico  teraC  como termo  inicial a data
limite prevista para a apresentaçaIo da proposta.

5.2.2  -  Em  caso  de  prorrogaçaIo  de  prazo  de  vigeJncia,  os  preços  registrados poderaIo  ser
reajustados  utilizando-se o íCndice  IPCÃ.

5.2.3 - O reajuste teraC  validade apoC s o apostilamento.

5.3 - Os recursos necessaC rios para fazer referente as despesas do objeto oneraraIo a seguinte dotaçaIo,
abaixo  descrita,  para  o  presente  exercíCcio e  no  proC ximo  exercíCcio  por  creCditos  do  respectivo
orçamento:

09.04.00.082439002.2912//3.3.90.39.00=5154
Destino: DEPÃRTÃMENTO DE PROTEÇÃ� O SOCIÃL
Elemento: 39.99
Fonte: 01-TESOURO
CoC digo de aplicaçaIo: 5100000 - ÃSSISTE� NCIÃ SOCIÃL - GERÃL

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - Ã CONTRÃTÃNTE deveraC   assegurar a  CONTRÃTÃDÃ, condiçoI es  para  o regular  cumprimento
das  obrigaçoI es.

6.2 - Ã  CONTRÃTÃNTE  comunicaraC   a CONTRÃTÃDÃ  sobre as  ocorreJncias e relaçaIo dos idosos.

7 – DAS  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA

7.1 - Ã CONTRÃTÃDÃ obriga-se a executar fielmente os serviços especificados no Ãnexo I atraveCs de
funcionaC rios devidamente treinados e habilitados.

7.2 - Ã CONTRÃTÃDÃ manteraC  seus empregados regularmente registrados  segundo as normas da
consolidaçaIo das leis do trabalho, assumindo inteira responsabilidade pelas obrigaçoI es trabalhistas e
previdenciaC rios decorrentes dessas relaçoI es de emprego.

7.3  - DeveraC  a CONTRÃTÃDÃ atender prontamente todas as recomendaçoI es da CONTRÃTÃNTE que
visem a regular a execuçaIo do presente contrato.

___________________
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7.4  -  Manter-se,  durante  toda  a  execuçaIo  do  serviço,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçoI es
assumidas, todas as condiçoI es de habilitaçaIo e qualificaçaIo exigidas na licitaçaIo.

7.5  -  Ã  inadimpleJncia  da  licitante,  com  refereJncia  aos  encargos  trabalhistas, tributaC rios,  fiscais  e
comerciais  naIo  transferem  a  administraçaIo  puC blica  a  responsabilidade por  seu  pagamento,  nem
poderaC  onerar  o  objeto  do  presente  Edital, inexistindo  qualquer  responsabilidade  solidaC ria  e/ou
subsidiaC ria.

8 – DO RECEBIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 - Os serviços seraIo recebidos pela Unidade Requisitante, consoante o disposto no artigo 73, da Lei
Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

8.2 - Os serviços seraIo prestados conforme previsto no Anexo VII, constante do Edital.

8.3 -  Para  fins  de  recebimento dos  serviços  prestados,  a  CONTRÃTÃDÃ encaminharaC  aM  Prefeitura
Municipal  de  TaboaIo  da  Serra,  aos  cuidados  do  gestor  do  contrato,  sempre  no  primeiro  dia  uC til
subsequente ao meJs da prestaçaIo dos serviços, a nota fiscal/fatura correspondente ao valor devido, a
qual  seraC  devidamente  atestada,  acompanhada  de  relatoC rio  com  a  relaçaIo  de  todos  os  serviços
executados no períCodo e coC pias das requisiçoI es.

9 - DAS DISPOSIÇÕES  GERAIS

9.1  -  Fica  a  CONTRÃTÃDÃ  ciente  de  que  a  assinatura  deste  CONTRÃTO  indica  que  tem  pleno
conhecimento  dos  elementos  nele  constantes,  bem  como,  de  todas  as  suas  condiçoI es  gerais  e
peculiares,  naIo  podendo  invocar  qualquer  desconhecimento  quanto  aos  mesmos,  como  elemento
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

9.2  -  O  ajuste,  suas  alteraçoI es  e  rescisaIo,  obedeceraIo a  Lei  Federal  8666/93  e  demais  normas
pertinentes, aplicaC veis aM  execuçaIo dos serviços e especialmente aos casos omissos.

9.3 - Fica ressalvada a possibilidade da alteraçaIo das condiçoI es avençadas em face da supervenieJncia
de normas federais e municipais disciplinando a mateCria.

9.4 - Nenhuma toleraJncia das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer das  claCusulas do
ajuste poderaC  ser entendida como aceitaçaIo, novaçaIo ou precedente.

9.5 -  Fica eleito o foro da Comarca de TaboaIo da Serra para dirimir quaisquer questoI es oriundas do
presente contrato.

9.6 - Todos os prazos previstos nesta licitaçaIo seraIo contados em dias corridos, excluindo-se o dia do
inicio e incluindo-se o dia do vencimento. Se quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que
naIo haja expediente da Prefeitura, o mesmo prorrogar-se-aC  para o primeiro dia uC til subsequente ao
funcionamento.

9.7 - O presente contrato subordinar-se-aC  todas as disposiçoI es contidas na Lei federal de LicitaçoI es
8666/93 no que couber e demais alteraçoI es subsequentes, aleCm de todas as clausulas e anexo.

9.8 - Fica fazendo parte integrante do presente contrato a proposta apresentada pela CONTRÃTÃDÃ;

___________________
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E por estarem de acordo com as condiçoI es deste contrato, assinam as partes em 02 (duas) vias de
igual teor e forma na presença de 02(duas) testemunhas. 

TaboaIo da Serra, __ de ________de 2022.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ0 RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O

PREFEITURÃ DO MUNICI0PIO DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
E-mail Institucional: 

E-mail Pessoal: 
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRÃTÃNTE

CONTRÃTÃDÃ
EMÃIL

Gestor do Contrato

_________________________________________________
WÃGNER LUIZ ECKSTEIN
SecretaC rio Municipal de ÃssisteJncia Social e Cidadania 

TESTEMUNHÃS:

1)__________________________________                            2)__________________________________

___________________
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ANEXO VI

MODÃLIDÃDE: PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
Processo Ãdministrativo nº  5073/2022

QUÃNTITÃTIVO ÃNUÃL E PREÇO MÃ0 XIMO PERMITIDO

OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

Item Código Descritivo
Estimativa

Anual

(A) Custo
Unitário
Máximo

Permitido
Por Pessoa

R$

(A*10=B)
Custo

Máximo
Mensal

Permitido
para 10

vagas R$

(B*12)
Custo Total

Máximo
Permitido 

Por Ano R$

1
000.00000.

9144-01

“CONTRÃTÃÇÃ� O DE EMPRESÃ
ESPECIÃLIZÃDÃ PÃRÃ

ÃCOLHIMENTO DE IDOSOS COM
GRÃUS DE DEPENDENCIÃ II E III
(GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS,
SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR,

QUE NECESSITEM DE
ÃTENDIMENTO DE

ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR
DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO

TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”
QUÃNTIDÃDE ESTIMÃDÃ DE

VÃGÃS /ÃNO = 10 

01 5.797,35 57.973,50 695.682,00

Custo total  estimado:  R$  695.682,00 (seiscentos  e noventa  e cinco mil  seiscentos  e oitenta  e dois
reais).

_________________________________________________________________________________________________________________________________
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ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:“CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS

a) Prestar  cuidados  e  garantir  a  proteçaIo  e  o  atendimento  integral  a  idosos,  a  partir  dos  60
(sessenta) anos, afastados do convíCvio familiar por meio de medida protetiva de acolhimento ou
em funçaIo de abandono por suas famíClias ou responsaCveis;

b) Propiciar atendimento personalizado;

c) Diligenciar no sentido da preservaçaIo dos víCnculos familiares;

d) Proporcionar cuidados aM  sauC de, conforme as necessidades individuais;

e) Oferecer acomodaçoI es apropriadas para recebimento de visitas;

f) Propiciar assisteJncia religiosa aqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;

g) Providenciar  ou  solicitar  que  o  MinisteCrio  PuC blico  requisite  os  documentos  necessaC rios  ao
exercíCcio da cidadania; aqueles que naIo os tiverem;

h) Garantir que as edificaçoI es sejam organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos
regulamentos e normativas existentes e aM s necessidades dos usuaC rios, oferecendo condiçoI es de
habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.

i) Manter arquivo de anotaçoI es onde constem data e circunstaJncias do atendimento, nome do idoso,
responsaC vel,  parentes,  endereços,  cidade,  relaçaIo  de  seus  pertences  e  demais  dados  que
possibilitem sua identificaçaIo e a individualizaçaIo do atendimento;

j) Oferecer vestuaC rio e alimentaçaIo suficientes e adequados;

k) Comunicar ao MinisteCrio PuC blico, para as provideJncias cabíCveis, a situaçaIo de abandono moral ou
material por parte dos familiares;

l) Oportunizar atividades culturais, esportivas e de lazer;

m) Manter no quadro de pessoal, profissionais com formaçaIo especíCfica.

JUSTIFICATIVA:

Ã TipificaçaIo Nacional de Serviços da ÃssisteJncia Social, instituíCda pela ResoluçaIo CNÃS nº 109/2009,
dispoI e  entre  os  serviços  de  alta  complexidade  o  acolhimento  institucional  para  idosos  com  60
(sessenta) anos ou mais, de ambos os sexos, com diversos graus de dependeJncia, com o objetivo de
garantir proteçaIo especial,  de forma provisoC ria e, excepcionalmente, de longa permaneJncia quando
esgotadas todas as possibilidades de autossustento e convíCvio com os familiares. 

O serviço destina-se a idosos que naIo dispoI em de condiçoI es para permanecer com a famíClia,  com
viveJncia de situaçoI es  de violeJncia e negligeJncia,  em situaçaIo  de rua e de abandono,  com víCnculos
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familiares fragilizados ou rompidos, com graus de dependeJncia 2 e 3 (grave e severa), acamados, sem
retaguarda familiar, que necessitem de atendimento de enfermagem 24 horas por dia. 

Ã impossibilidade administrativa de o Poder Executivo de TaboaIo da Serra executar diretamente o
serviço de acolhimento institucional de idosos, e a crescente demanda, justifica essa solicitaçaIo, a fim
de  chamar  pessoas  juríCdicas  prestadoras  de  serviço  de  acolhimento  institucional  de  idosos,  para
garantir  a  continuidade  na  oferta  do  serviço  especializado  para  idosos  e  idosas  em  situaçaIo  de
desproteçaIo  social,  que  naIo  possuem  familiares,  ou  os  mesmos naIo  tem  condiçoI es  de  prestar  os
cuidados necessaC rios, no ambiente familiar, sejam por razoI es econoJ micas ou relacionais.

Ã entidade a ser contratada deve garantir o preconizado nas legislaçoI es que tratam sobre o tema de
cuidado e proteçaIo integral ao idoso, compreendidas como: o Estatuto do Idoso, a PolíCtica Nacional de
ÃssisteJncia Social (PNÃS 2004), a Norma Operacional BaC sica do Sistema U0 nico de ÃssisteJncia Social
(NOB SUÃS 2012), a Norma Operacional BaC sica de Recursos Humanos (NOB RH 2006) e a tipificaçaIo
Nacional dos Serviços SocioassisteJnciais (2009).

Conforme Estatuto do Idoso Ãrt. 49, a organizaçaIo do serviço deveraC  garantir os seguintes princíCpios:

I. PreservaçaIo dos víCnculos familiares;

II. Ãtendimento personalizado e em pequenos grupos;

III. ManutençaIo do idoso na mesma instituiçaIo, salvo em caso de força maior;

IV. ParticipaçaIo do idoso nas atividades comunitaC rias, de caraC ter interno e externo;

V. ObservaJncia dos direitos e garantias dos idosos;

VI. PreservaçaIo da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade. 

PÚBLICO ALVO:

Vagas para 10 (dez) Idosos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, de ambos os sexos, com
graus de dependeJncia II e III, conforme a ResoluçaIo da Diretoria Colegiada no MinisteCrio da SauC de -
RDC Nº 502/2021 - ÃgeJncia Nacional de VigilaJncia SanitaC ria e, que naIo dispoI em de condiçoI es para
permanecer com a famíClia, devido a situaçaIo de violeJncia, maus tratos, negligeJncia, abandono, situaçaIo
de  rua  e/ou  com  víCnculos  familiares  fragilizados  ou  rompidos,  encaminhados  pela  Secretaria
Municipal de ÃssisteJncia Social e Cidadania.

DOS GRAUS DE DEPENDÊNCIA:

Para fins  desta  contrataçaIo  consideram-se idosos  com grau de dependeJncia aqueles que possuem
Laudo MeCdico, conforme previsto na RDC nº 283/2005, a saber:

a) Grau de DependeJncia II - idosos com dependeJncia em ateC  treJs atividades de autocuidado para a
vida diaC ria, tais como: alimentaçaIo, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com
alteraçaIo cognitiva controlada.

b) Grau  de  DependeJncia  III  -  idosos  com  dependeJncia  que  requeiram  assisteJncia  em  todas  as
atividades de autocuidado para a vida diaC ria e ou com comprometimento cognitivo.

FORMA DE ENCAMINHAMENTO PARA ILPI:
O  ingresso  do  idoso  na  ILPI  ocorreraC  de  forma  proporcional  de  acordo  com  sua  capacidade  e  a
necessidade da ÃdministraçaIo PuC blica.
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 O ingresso ocorreraC  apoC s avaliaçaIo da Secretaria Municipal de ÃssisteJncia Social e Cidadania de que
as condiçoI es do idoso se adequam a sua modalidade de atendimento.

 Efetivado  o  acolhimento,  a  entidade  deveraC  enviar  o  registro  de  ingresso  para  a  GestaIo  da
Secretaria de ÃssisteJncia Social e Cidadania.

FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:

SaIo condiçoI es para a exemplar prestaçaIo do serviço de acolhimento institucional pela contratada, a
observaJncia dos criteCrios e requisitos a seguir descrito:

 Ofertar acolhimento e cuidados aos idosos em situaçaIo de desproteçaIo social que naIo dispoI e de
condiçoI es  para  permanecer  com  a  famíClia,  devido  a  situaçoI es  de  violeJncia,  maus  tratos,
negligeJncia,  abandono,  situaçaIo de rua e/ou com víCnculos familiares fragilizados ou rompidos,
encaminhados pela Secretaria Municipal de ÃssisteJncia Social e Cidadania;

 Ofertar acolhimento institucional para idosos com grau de dependeJncia II e III, sem retaguarda
familiar;

 Oferecer cuidados ininterruptos (24 horas);

 Garantir que o espaço fíCsico seja organizado de forma a atender aos requisitos previstos na RDC
nº 502/2021 da ÃgeJncia Nacional de VigilaJncia SanitaC ria, oferecendo condiçoI es de habitabilidade,
higiene, salubridade, conforto e segurança, com ambientes arejados e iluminados;

 Preservar  a  identidade  do  idoso  e  oferecer  um  ambiente  digno  e  de  respeito,  priorizando  o
chamamento nominal dos mesmos;

 Permitir aos residentes o acesso ao telefone e correspondeJncia;

 Manter registro atualizado de cada idoso, em conformidade com o estabelecido no art. 50, inciso
XV, da Lei nº 10.741 de 2003. No registro deve constar nome, data de nascimento e sexo do idoso,
data e circunstaJncias do acolhimento, nome e endereço do responsaCvel e/ou de um familiar, nome
dos filhos, parentes e amigos que poderaIo visitar o idoso, relaçaIo dos pertences do idoso, bem
como o valor da renda do idoso, e suas alteraçoI es, se houver, e demais dados que possibilitem sua
identificaçaIo e a individualizaçaIo do atendimento.

 Propiciar  atividades  que  estimulem  a  autonomia  e  a  socializaçaIo,  tais  como  atividades
socializantes,  recreativas,  esportivas,  culturais  e  de  assisteJncia  religiosa,  esta  uC ltima  a  ser
propiciada aos residentes que desejarem, de acordo com suas crenças.  Ãs referidas atividades
podem ser estimuladas na instituiçaIo e tambeCm na comunidade;

 Promover um ambiente acolhedor, atraveCs da conviveJncia mista entre os residentes dos diversos
graus de dependeJncia, da integraçaIo dos mesmos em atividades desenvolvidas pela comunidade e
o desenvolvimento de atividades intergeracionais. O acolhimento naIo poderaC  ter caraC ter restritivo
ou de privaçaIo de liberdade;

 Disponibilizar equipe teCcnica míCnima de acordo com RDC nº283/2005;

 Proporcionar capacitaçaIo preCvia e continuada aM  equipe de funcionaC rios;

 Oferecer cuidados baC sicos com a higiene  dos  residentes,  com acompanhamento individual,  se
necessaC rio;

 Proporcionar cuidados baC sicos com a sauC de dos residentes, conforme a necessidade dos mesmos,
com acompanhamento diaC rio incluindo curativos, controle de diabetes, pressaIo arterial, colocaçaIo
e manutençaIo de sonda enteral, etc, e garantir o acesso aos serviços de sauC de nos equipamentos
puC blicos no MunicíCpio, sempre que necessaC rio;
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 Ãdministrar medicamentos, mediante prescriçaIo meCdica;

 Em caso de naIo haver responsaCvel pelo idoso, a credenciada deveraC  providenciar a retirada de
medicamentos  necessaC rios  para  os  acolhidos  junto  aM s  Unidades  BaC sicas  de  SaCude  e  realizar,
quando for o caso, o encaminhamento dos pedidos de medicamentos especiais junto ao Estado de
SaIo Paulo;

 Prestar primeiros socorros quando necessaC rio e providenciar transporte ateC  o hospital em caso de
emergeJncia;

 Em  caso  de  naIo  haver  responsaCveis  pelo  idoso,  a  credenciada  deveraC  providenciar
acompanhamento  de  cuidadores,  durante  períCodos  de  observaçaIo  em  unidades  de  pronto
atendimento e/ou serviços de urgeJncia e emergeJncia, ou em casos de hospitalizaçaIo;

 Oferecer 6 (seis) refeiçoI es diaC rias com cardaCpio elaborado por nutricionista,  de acordo com a
necessidade  nutricional  de  cada  idoso.  O  cardaCpio  deveraC  estar  disponíCvel  aM  fiscalizaçaIo  da
Secretaria de ÃssisteJncia Social e cidadania;

 Manter alimentos suficientes, com qualidade e dentro da validade, que garanta aM  boa alimentaçaIo
e nutriçaIo dos idosos;

 Manter serviços de lavanderia, bem como procedimentos para a identificaçaIo das roupas de uso
pessoal dos residentes, visando aM  manutençaIo da individualidade e a humanizaçaIo;

 Organizar  e  manter  atualizados  e  com  faC cil  acesso,  os  documentos  necessaC rios  aM  fiscalizaçaIo,
avaliaçaIo e controle social;

 Ã contratada deveraC  informar aM  SÃS, qualquer mudança de endereço, responsaCvel teCcnico, bem
como,  telefone,  e-mail  ou  outros.  E0  de  responsabilidade  exclusiva  e  integral  da  contratada  a
correta  remuneraçaIo  dos  profissionais  que  prestaraIo  o  serviço  de  acolhimento  institucional,
incluíCdos  os  encargos  trabalhistas,  previdenciaC rios,  sociais,  fiscais  resultantes  do  víCnculo
empregatíCcio, cujos oJ nus e obrigaçoI es naIo se transferem para a administraçaIo PuC blica.

METODOLOGIA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO:
O  Serviço  de  Ãcolhimento  Institucional  de  idosos  deveraC  garantir  Ãcolhida/RecepçaIo;  escuta;
desenvolvimento do convíCvio familiar,  grupal  e social;  estudo social;  apoio aM  famíClia na sua funçaIo
protetiva; cuidados pessoais; orientaçaIo e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com
resolutividade;

ConstruçaIo de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientaçaIo soC cio familiar; protocolos;
acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; elaboraçaIo de relatoC rios e/ou
prontuaC rios; trabalho interdisciplinar; informaçaIo, comunicaçaIo e defesa de direitos; orientaçaIo para
acesso aM  documentaçaIo pessoal; atividades de convíCvio e de organizaçaIo da vida cotidiana; estíCmulo ao
convíCvio  familiar,  grupal  e  social;  mobilizaçaIo,  identificaçaIo  da  famíClia  extensa  ou  ampliada;
mobilizaçaIo para o exercíCcio da cidadania; articulaçaIo  com os serviços de outras políCticas puC blicas
setoriais e de defesa de direitos e articulaçaIo interinstitucional com os demais O0 rgaIos do Sistema de
Garantia de Direitos.

DA FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento seraC  efetuado, mensalmente, ateC  o 14° (deCcimo quarto) dia uC til do meJs subsequente ao
da prestaçaIo do serviço, mediante a apresentaçaIo, pela contratada ao departamento financeiro da SÃS,
dos seguintes documentos:

a) Nota Fiscal/Fatura;
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b) CertidoI es de regularidade do FGTS, trabalhista, deCbitos municipais, estaduais e federais;

c) RelatoC rio Mensal de Ãtendimento;

d) Lista Mensal de acolhidos.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Ã  execuçaIo  dos  serviços,  objeto  deste  Edital,  seraC  avaliada  permanentemente  pelo  setor  de
monitoramento da SÃS.

Ã Credenciada permitiraC  o livre acesso nas dependeJncias da instituiçaIo, dos profissionais vinculados aM
SÃS para fiscalizaçaIo do cumprimento do objeto desde Edital, bem como facilitaraC  o acompanhamento
e a fiscalizaçaIo permanente dos serviços e prestaraC  todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados
pelos servidores da SÃS designados para tal fim. Os prontuaC rios dos idosos deveraIo ficar sob a guarda
da contratada por 5 (cinco) anos, no míCnimo, para eventuais auditorias. 

Ã contratada fica obrigada a manter todas as condiçoI es de habilitaçaIo e qualificaçaIo exigidas, durante
toda a vigeJncia do Contrato.
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

Contratante: Prefeitura Municipal de TaboaIo Da Serra

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

Contratada: 

Cnpj Nº: 

Contrato Nº E-062/2022

Data de Ãssinatura: __/__/____

Data de VigeJncia: __/__/____

OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”.

Por se tratar de contrato eC  de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsaC vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes aM  correspondente licitaçaIo, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem aM  disposiçaIo do Tribunal de Contas do Estado de SaIo
Paulo e seraIo remetidos quando requisitados.

TaboaIo da Serra, ___ de ____________ de 2022.

WÃGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÃ0 RIO MUNICIPÃL DE ÃDMINISTRÃÇÃ� O
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRÃTÃNTE: PREFEITURÃ MUNICIPÃL DE TÃBOÃ� O DÃ SERRÃ
CONTRÃTÃDO: _____________________________________________________
CONTRÃTO Nº (DE ORIGEM): PREGÃ� O ELETRO� NICO - Nº E-062/2022
OBJETO:  “CONTRÃTÃÇÃ� O  DE  EMPRESÃ  ESPECIÃLIZÃDÃ  PÃRÃ  ÃCOLHIMENTO  DE  IDOSOS  COM
GRÃUS DE DEPENDE� NCIÃ II E III (GRÃVE E SEVERÃ), ÃCÃMÃDOS, SEM RETÃGUÃRDÃ FÃMILIÃR, QUE
NECESSITEM DE ÃTENDIMENTO DE ENFERMÃGEM 24 HORÃS POR DIÃ, CONFORME CRITE0 RIOS NO
TERMO DE REFERENCIÃ ÃNEXO”
ÃDVOGÃDO (S)/ Nº OÃB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OÃB/SP 123.358 
luizlagrottaadv@gmail.com) 

Pelo presente TERMO, noC s, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua execuçaIo
contratual, estaraIo sujeitos a anaC lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de SaIo Paulo,
cujo traJmite processual ocorreraC  pelo sistema eletroJ nico;
b) poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  coC pias  das  manifestaçoI es  de
interesse, Despachos e DecisoI es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo EletroJ nico,
em consonaJncia com o estabelecido na ResoluçaIo nº 01/2011 do TCESP;
c) aleCm de disponíCveis no processo eletroJ nico, todos os Despachos e DecisoI es que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, seraIo publicados no DiaC rio Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de SaIo Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entaIo, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do CoC digo de Processo Civil;
d)       as informaçoI es pessoais dos responsaCveis pela contratante e interessados estaIo cadastradas no
moC dulo eletroJ nico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Ãrtigo 2º
das InstruçoI es nº 01/2020, conforme “DeclaraçaIo(oI es) de ÃtualizaçaIo Cadastral” anexa (s);
e) eC  de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo ateC  seu julgamento final e consequente publicaçaIo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________ 
Ãssinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:                                                                                           

Cargo:                                                                                           

CPF:                                                                                                   

Ãssinatura:                                                                                                                                                                               

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                                                                                                                         
Nome:                                                                                                                                                                                           

Cargo:                                                                                                                                                                                           

CPF:                                                                                                         

Ãssinatura:                                                                                                          

(*) - O Termo de CieJncia e NotificaçaIo e/ou Cadastro do(s) ResponsaCvel(is) deve identificar as pessoas fíCsicas que
tenham concorrido  para  a  praC tica  do  ato  juríCdico,   na   condiçaIo   de   ordenador   da   despesa;   de   partes
contratantes; de responsaCveis por açoI es de acompanhamento, monitoramento e avaliaçaIo; de responsaC veis por
processos licitatoC rios; de responsaCveis por prestaçoI es de contas; de responsaCveis com atribuiçoI es previstas em
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competeJncia deste Tribunal.  Na
hipoC tese de prestaçoI es de contas, caso o signataC rio do parecer conclusivo seja distinto daqueles jaC  arrolados
como subscritores do Termo de CieJncia e NotificaçaIo, seraC  ele objeto de notificaçaIo especíCfica. (inciso acrescido
pela Resolução nº 11/2021)
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	 12 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
	 13 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	 15 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
	 17 - RECEBIMENTO DO OBJETO
	 18 - DO PAGAMENTO
	 ANEXO II
	 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
	 ANEXO V
	 Custo total estimado: R$ 695.682,00 (seiscentos e noventa e cinco mil seiscentos e oitenta e dois reais).
	 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
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